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PEDIDO.DE 'COMPENSACAO. AFASTAMENTO DO ART. 10 DA IN N°
600/2005. SUMULA CARF N° 84.

Pagamento indevido ou a maior a titulo de estimativa mensal caracteriza
indébito na data do seu recolhimento, havendo a possibilidade de restituicdo ou
compensacgdo, uma vez que esteja caracterizado direito liquido e certo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento em parte ao recurso voluntario, devendo ser aplicada a Sumula CARF n° 84 e
reconhecido a possibilidade de formacédo de indébito, bem como da necessidade de ser analisada
e considerada as declarages retificadoras apresentadas no processo e demais documentos, mas
sem homologar a compensacdo por auséncia de analise do mérito, com 0 consequente retorno
dos autos a DRF de origem para verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do
direito creditorio pleiteado no Per/DComp.

(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Barbara Santos Guedes - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wilson Kazumi Nakayama,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonga, Barbara Santos Guedes e Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente)

Relatorio
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 Data do fato gerador: 29/10/2004
 PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. AFASTAMENTO DO ART. 10 DA IN Nº 600/2005. SÚMULA CARF Nº 84.
 Pagamento indevido ou a maior a título de estimativa mensal caracteriza indébito na data do seu recolhimento, havendo a possibilidade de restituição ou compensação, uma vez que esteja caracterizado direito líquido e certo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento em parte ao recurso voluntário, devendo ser aplicada a Súmula CARF nº 84 e reconhecido a possibilidade de formação de indébito, bem como da necessidade de ser analisada e considerada as declarações retificadoras apresentadas no processo e demais documentos, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp. 
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Bárbara Santos Guedes - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wilson Kazumi Nakayama, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Bárbara Santos Guedes e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente)
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 11-34.660, de 24 de agosto de 2011, da 3ª Turma da DRJ/REC, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte, não conhecendo do direito creditório.
Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo, que será complementado com os fatos que se sucederam:
Trata-se de Declaração de Compensação (fls. 01 a 05), por meio da qual se compensou crédito de Contribuição Social sobre o Lucro Liquido - CSLL �pagamento indevido ou a maior de estimativa (cod. Receita 2484) relativo a setembro de 2004 � com débito do mesmo tributo (cód. Receita 2484), relativo a novembro de 2004.
2. Por meio do Despacho Decisório da fl. 06, a DRF de origem não reconheceu o direito creditório e não homologou a compensação ao fundamento de que o pagamento indevido ou a maior de estimativa só pode ser utilizado ao final do período de apuração, conforme determinação do art. 10 da IN SRF n° 600, de 2005.
3. Apresentou-se impugnação, As fls. 10 a 20, contrapondo-se, em síntese, o art. 10 da IN SRF no 600, de 2005, seria ilegal, pois que conflitaria com o disposto nos incisos I a VI do § 3° do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 2006, com as alterações introduzidas pelas Leis Ifs 10.637/2002, 10.833/2003 e 10.051/2004.
4. É o que importa relatar.
A 3ª Turma da DRJ/REC julgou improcedente a manifestação de inconformidade da Recorrente, conforme a seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
Ano-calendário: 2004 
ESTIMATIVAS MENSAIS. RESTITUIÇÃO/ COMPENSAÇÃO. NÃO CABIMENTO.
A pessoa jurídica tributada pelo lucro real que efetuar pagamento indevido ou a maior de CSLL a titulo de estimativa mensal, somente poderá utilizar o valor pago ou retido na dedução da CSLL devida ao final do correspondente período de apuração ou para compor o saldo negativo da contribuição do período.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2004 
ARGUIÇÃO DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA DAS INSTANCIAS ADMINISTRATIVAS PARA APRECIAÇÃO.
As autoridades administrativas estão obrigadas A observância da legislação tributária vigente no Pais, sendo incompetentes para a apreciação de arguições de inconstitucionalidade e ilegalidade de atos regularmente editados. Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - lRPJ 
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
A contribuinte foi cientificada do acórdão da DRJ/REC no dia 09/11/2011 (e-fls. 47) e apresentou recurso voluntário no dia 09/12/2011 (e-fls. 51 a 55), destacando em síntese o que segue: 
A Recorrente defendeu que não questionou a legalidade ou a constitucionalidade do dispositivo legal apontado no enquadramento legal do Despacho Decisório, o que pretende é a inaplicabilidade do citado dispositivo legal;
Aduz que o fato gerador do tributo ocorreu em novembro de 2004, enquanto o crédito, pagamento indevido ocorreu sobre o débito da mesma natureza relativo a setembro de 2004, mesmo tributo e mesmo ano de apuração para crédito e débito;
(iii)     Por fim, requer o provimento do recurso voluntário, reformando o Acórdão recorrido. 
É o Relatório
 Conselheiro Bárbara Santos Guedes, Relator.
O recurso é tempestivo e cumpre com os demais requisitos legais de admissibilidade, razão pela qual deles tomo conhecimento e passo a apreciar.
A Recorrente alega possuir crédito de pagamento Indevido ou a Maior de IRPJ, no valor de R$ 1.585,62. Originado do pagamento de DARF, código de receita 2484, data da arrecadação 29/10/2004, no valor total de R$ 5.236,77.
O despacho decisório negou a homologação da compensação sob o fundamento de que foi constatada a improcedência do crédito informado no PER/DCOMP por tratar-se de pagamento a título de estimativa mensal de pessoa jurídica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente pode ser utilizado na dedução do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) ou da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) devida ao final do período de apuração ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou CSLL do período.
Tanto na manifestação de inconformidade, quanto no recurso voluntário, a Recorrente defende tratar-se o crédito de pagamento indevido ou a maior no mês de outubro de 2004 e não de saldo negativo de CSLL. 

Não obstante as alegações da Recorrente na manifestação de inconformidade, o acórdão recorrido também negou provimento à manifestação de inconformidade em razão do art. 10 da IN SRF nº 460/2004 (reproduzido na IN nº 600/2005), defendendo que os valores pagos indevidamente ou a maior a título de estimativa somente poderá ser utilizado na dedução do IRPJ devido ao final do período de apuração correspondente.
No que tange ao argumento referente à inaplicabilidade do disposto no art. 10 da IN SRF 460/2004, assiste razão à Recorrente. O art. 10º da Instrução Normativa n° 460/04 (reproduzido na IN nº 600/05) foi revogado a partir da edição da IN SRF nº 900/2008 que suprimiu a vedação quanto à repetição imediata, aproveitamento ou utilização em compensação tributária de pagamento a maior ou indevido de estimativas mensais do IRPJ ou da CSLL antes de findo o período de apuração, desde que reste comprovado a existência de erro de fato na apuração da base de cálculo do imposto.
O pedido inicial da Recorrente referente ao reconhecimento do direito creditório pleiteado do valor de CSLL determinado sobre a base de cálculo estimada, pode ser analisado, uma vez que o �é possível a caracterização de indébito, para fins de restituição ou compensação, na data do recolhimento de estimativa� (Súmula CARF nº 84).
Assim, uma vez constatado o recolhimento indevido ou a maior, como nos caso dos autos, no qual, pelas alegações da Recorrente e das provas carreadas aos autos, houve erro no recolhimento, caberia a repetição imediata, não sendo necessário aguardar o final do período de apuração ou a apuração de saldo negativo.
Neste sentido é a jurisprudência do CARF, conforme acórdãos abaixo:
Acórdão: 1301-002.414 Número do Processo: 10880.684723/2009-90 Data de Publicação: 19/06/2017 Contribuinte: CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA Ementa: Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL Data do fato gerador: 31/01/2007 ESTIMATIVAS. COMPENSAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. Pagamento indevido ou a maior a título de estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou compensação. Súmula CARF nº 84. RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO. ANALISE INTERROMPIDA EM ASPECTOS PRELIMINARES. Inexiste reconhecimento implícito de direito creditório quando a apreciação da restituição/compensação pelos colegiados anteriores restringiram-se a aspectos preliminares, como a impossibilidade do pedido. A homologação da compensação ou deferimento do pedido de restituição, uma vez superada esta preliminar, depende da análise da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pela autoridade administrativa que jurisdiciona o contribuinte. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para afastar a preliminar com base na súmula CARF nº 84 e devolver os autos à unidade de origem para que prossiga na análise da liquidez, certeza e suficiência do direito creditório alegado. 
Acórdão: 1301-003.061 Número do Processo: 10983.912503/2009-11 Data de Publicação: 18/07/2018 Contribuinte: COMPANHIA ENERGETICA MERIDIONAL - CEM Relator(a): FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. Ano-calendário: 2006. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. DCOMP. AFASTAMENTO DO ÓBICE DO ART. 10 DA IN SRF Nº 460/04 E REITERADO PELA IN SRF Nº 600/05. SÚMULA CARF Nº 84.Pagamento indevido ou a maior a título de estimativa mensal caracteriza indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou compensação, desde que comprovado o erro de fato.Não comprovado o erro de fato, mas existindo eventualmente pagamento a maior de estimativa em relação ao valor do débito apurado no encerramento do respectivo ano-calendário, cabe a devolução do saldo negativo. Decisão Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário para afastar o óbice do art. 10 da IN SRF 460/04 e reiterado pela IN SRF 600/05, pela aplicação da Súmula CARF nº 84, e determinar o retorno dos autos à unidade de origem para que analise o mérito do pedido, retomando-se, a partir daí, o rito processual habitual.
Os efeitos do acatamento da preliminar da possibilidade de deferimento da Per/DComp, impõe, pois, o retorno dos autos à DRF de origem para que seja analisado o mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedência do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, bem como das retificações às declarações que foram apresentadas pela Recorrente, bem como com os registros internos da RFB, nos termos da Súmula CARF nº 84.
Inexiste reconhecimento implícito de direito creditório quando a apreciação da Per/DComp restringe-se a aspecto preliminar de possibilidade de reconhecimento de direito creditório decorrente de pagamento indevido de tributo determinado sobre a base de cálculo estimada. A homologação da compensação ou deferimento do pedido de restituição, uma vez superado este ponto, depende da análise da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pela DRF competente.
Em assim sucedendo, voto por dar provimento em parte ao recurso voluntário, devendo ser aplicada a Súmula CARF nº 84 e reconhecido a possibilidade de formação de indébito, bem como da necessidade de ser analisada e considerada as declarações retificadoras apresentadas no processo e demais documentos, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp.
 (documento assinado digitalmente)
Bárbara Santos Guedes
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Trata-se de recurso voluntario contra acordao de n® 11-34.660, de 24 de agosto de
2011, da 32 Turma da DRJ/REC, que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade da
contribuinte, ndo conhecendo do direito creditdrio.

Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatorio da
deciséo da DRJ, nos termos abaixo, que sera complementado com os fatos que se sucederam:

Trata-se de Declaracdo de Compensacéo (fls. 01 a 05), por meio da qual se compensou
crédito de Contribuicéo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL —pagamento indevido ou
a maior de estimativa (cod. Receita 2484) relativo a setembro de 2004 — com débito do
mesmo tributo (c6d. Receita 2484), relativo a novembro de 2004.

2. Por meio do Despacho Decisério da fl. 06, a DRF de origem ndo reconheceu o direito
creditério e ndo homologou a compensagdo ao fundamento de que o pagamento
indevido ou a maior de estimativa s6 pode ser utilizado ao final do periodo de apuracéo,
conforme determinacéo do art. 10 da IN SRF n® 600, de 2005.

3. Apresentou-se impugnacéo, As fls. 10 a 20, contrapondo-se, em sintese, o art. 10 da
IN SRF no 600, de 2005, seria ilegal, pois que conflitaria com o disposto nos incisos | a
VI do § 3° do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 2006, com as alteragdes
introduzidas pelas Leis Ifs 10.637/2002, 10.833/2003 e 10.051/2004.

4. E o que importa relatar.

A 32 Turma da DRJ/REC julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade
da Recorrente, conforme a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO LiQUIDO -CSLL
Ano-calendario: 2004

ESTIMATIVAS  MENSAIS. RESTITUICAO/ COMPENSACAO. NAO
CABIMENTO.

A pessoa juridica tributada pelo lucro real que efetuar pagamento indevido ou a maior
de CSLL a titulo de estimativa mensal, somente podera utilizar o valor pago ou retido
na deducdo da CSLL devida ao final do correspondente periodo de apuragdo ou para
compor o saldo negativo da contribui¢do do periodo.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2004

ARGUICAO DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE.
INCOMPETENCIA DAS INSTANCIAS ADMINISTRATIVAS PARA
APRECIACAO.

As autoridades administrativas estdo obrigadas A observancia da legislagdo tributéria
vigente no Pais, sendo incompetentes para a apreciacdo de arguicBes de
inconstitucionalidade e ilegalidade de atos regularmente editados. Assunto: Imposto
sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido
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A contribuinte foi cientificada do acérddo da DRJ/REC no dia 09/11/2011 (e-fls.
47) e apresentou recurso voluntario no dia 09/12/2011 (e-fls. 51 a 55), destacando em sintese o
que segue:

Q) A Recorrente defendeu que ndo questionou a legalidade ou a
constitucionalidade do dispositivo legal apontado no enquadramento legal do Despacho
Decisério, o que pretende é a inaplicabilidade do citado dispositivo legal;

(i)  Aduz que o fato gerador do tributo ocorreu em novembro de 2004,
enquanto o crédito, pagamento indevido ocorreu sobre o débito da mesma natureza relativo a
setembro de 2004, mesmo tributo e mesmo ano de apuracédo para crédito e débito;

(iif)  Por fim, requer o provimento do recurso voluntario, reformando o Acérddo
recorrido.

E o Relatdrio

Voto

Conselheiro Barbara Santos Guedes, Relator.

O recurso € tempestivo e cumpre com os demais requisitos legais de
admissibilidade, razéo pela qual deles tomo conhecimento e passo a apreciar.

A Recorrente alega possuir crédito de pagamento Indevido ou a Maior de IRPJ, no
valor de R$ 1.585,62. Originado do pagamento de DARF, codigo de receita 2484, data da
arrecadacdo 29/10/2004, no valor total de R$ 5.236,77.

O despacho decisorio negou a homologacdo da compensacdo sob o fundamento
de que foi constatada a improcedéncia do crédito informado no PER/DCOMP por tratar-se de
pagamento a titulo de estimativa mensal de pessoa juridica tributada pelo lucro real, caso em que
o recolhimento somente pode ser utilizado na deducdo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica
(IRPJ) ou da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) devida ao final do periodo de
apuracdo ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou CSLL do periodo.

Tanto na manifestagdo de inconformidade, quanto no recurso voluntério, a
Recorrente defende tratar-se o crédito de pagamento indevido ou a maior no més de outubro de
2004 e néo de saldo negativo de CSLL.

N&o obstante as alegacfes da Recorrente na manifestacdo de inconformidade, o
acordao recorrido também negou provimento a manifestacdo de inconformidade em raz&o do art.
10 da IN SRF n° 460/2004 (reproduzido na IN n° 600/2005), defendendo que os valores pagos
indevidamente ou a maior a titulo de estimativa somente podera ser utilizado na deducdo do IRPJ
devido ao final do periodo de apuracdo correspondente.

No que tange ao argumento referente a inaplicabilidade do disposto no art. 10 da
IN SRF 460/2004, assiste razdo a Recorrente. O art. 10° da Instru¢cdo Normativa n° 460/04
(reproduzido na IN n°® 600/05) foi revogado a partir da edi¢cdo da IN SRF n° 900/2008 que
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suprimiu a vedacdo quanto a repeticdo imediata, aproveitamento ou utilizacdo em compensacao
tributaria de pagamento a maior ou indevido de estimativas mensais do IRPJ ou da CSLL antes
de findo o periodo de apuracdo, desde que reste comprovado a existéncia de erro de fato na
apuracdo da base de célculo do imposto.

O pedido inicial da Recorrente referente ao reconhecimento do direito creditorio
pleiteado do valor de CSLL determinado sobre a base de calculo estimada, pode ser analisado,
uma vez que o “¢é possivel a caracterizagao de indébito, para fins de restitui¢do ou compensacgao,
na data do recolhimento de estimativa” (Simula CARF n° 84).

Assim, uma vez constatado o recolhimento indevido ou a maior, como nos caso
dos autos, no qual, pelas alegagdes da Recorrente e das provas carreadas aos autos, houve erro no
recolhimento, caberia a repeticdo imediata, ndo sendo necessario aguardar o final do periodo de
apuracéo ou a apuracéo de saldo negativo.

Neste sentido é a jurisprudéncia do CARF, conforme acordaos abaixo:

AcoOrddo: 1301-002.414 Namero do Processo: 10880.684723/2009-90 Data de
Publicagdo: 19/06/2017 Contribuinte: CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS
SOUZA Ementa: Assunto: Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido - CSLL Data do
fato gerador: 31/01/2007 ESTIMATIVAS. COMPENSA(;AO. ADMISSIBILIDADE.
Pagamento indevido ou a maior a titulo de estimativa caracteriza indébito na data de seu
recolhimento, sendo passivel de restituicdo ou compensacdo. Simula CARF n° 84,
RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITORIO. ANALISE INTERROMPIDA
EM ASPECTOS PRELIMINARES. Inexiste reconhecimento implicito de direito
creditério quando a apreciacdo da restituicdo/compensacdo pelos colegiados anteriores
restringiram-se a aspectos preliminares, como a impossibilidade do pedido. A
homologacdo da compensacdo ou deferimento do pedido de restituicdo, uma vez
superada esta preliminar, depende da anélise da existéncia, suficiéncia e disponibilidade
do crédito pela autoridade administrativa que jurisdiciona o contribuinte. Decis&o:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDAM os membros do
Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para afastar
a preliminar com base na simula CARF n° 84 e devolver os autos a unidade de origem
para que prossiga na andlise da liquidez, certeza e suficiéncia do direito creditdrio
alegado.

AcoOrddo: 1301-003.061 Numero do Processo: 10983.912503/2009-11 Data de
Publicacéo: 18/07/2018 Contribuinte: COMPANHIA ENERGETICA MERIDIONAL
- CEM Relator(a): FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO Assunto:
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL. Ano-calendario: 2006.
COMPENSAGAO TRIBUTARIA. DCOMP. AFASTAMENTO DO OBICE DO ART.
10 DA IN SRF N° 460/04 E REITERADO PELA IN SRF N° 600/05. SUMULA CARF
N° 84.Pagamento indevido ou a maior a titulo de estimativa mensal caracteriza indébito
na data de seu recolhimento, sendo passivel de restituigdo ou compensacéo, desde que
comprovado o erro de fato.Ndo comprovado o erro de fato, mas existindo
eventualmente pagamento a maior de estimativa em relagdo ao valor do débito apurado
no encerramento do respectivo ano-calendario, cabe a devolugdo do saldo negativo.
Decisdo Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.Acordam os membros do
colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntario para
afastar o 6bice do art. 10 da IN SRF 460/04 e reiterado pela IN SRF 600/05, pela
aplicacdo da Simula CARF n° 84, e determinar o retorno dos autos a unidade de origem
para que analise o mérito do pedido, retomando-se, a partir dai, o rito processual
habitual.
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Os efeitos do acatamento da preliminar da possibilidade de deferimento da
Per/DComp, impde, pois, o retorno dos autos a DRF de origem para que seja analisado 0 mérito
do pedido, ou seja, a origem e a procedéncia do crédito pleiteado, em conformidade com a
escrituracdo mantida com observancia das disposi¢Ges legais, bem como das retificacbes as
declaracbes que foram apresentadas pela Recorrente, bem como com os registros internos da
RFB, nos termos da Simula CARF n° 84.

Inexiste reconhecimento implicito de direito creditério quando a apreciacdo da
Per/DComp restringe-se a aspecto preliminar de possibilidade de reconhecimento de direito
creditério decorrente de pagamento indevido de tributo determinado sobre a base de calculo
estimada. A homologacdo da compensacdo ou deferimento do pedido de restituicdo, uma vez
superado este ponto, depende da analise da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do crédito
pela DRF competente.

Em assim sucedendo, voto por dar provimento em parte ao recurso voluntario,
devendo ser aplicada a Sumula CARF n° 84 e reconhecido a possibilidade de formacdo de
indébito, bem como da necessidade de ser analisada e considerada as declaracGes retificadoras
apresentadas no processo e demais documentos, mas sem homologar a compensagdo por
auséncia de analise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de origem para
verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio pleiteado no
Per/DComp.

(documento assinado digitalmente)

Barbara Santos Guedes



